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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 14/2013 – TP  

Ementa: CÂMARA  MUNICIPAL  DE  PEDRA  PRETA.  CONSULTA.  PESSOAL. 

CONTRATO DE TERCEIRIZAÇÃO LÍCITA. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. 1) A 

Administração Pública poderá  celebrar contratos de terceirização lícita, 

desde  que  preenchidos,  cumulativamente,  os  seguintes  requisitos:  a)  as 

atividades terceirizadas devem ser acessórias, instrumentais,  secundárias 

ou  complementares  às  atribuições  legais  do  órgão  ou  entidade;  b)  as 

atividades terceirizadas não podem ser inerentes a categorias  funcionais 

abrangidas pelo quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo no caso de 

cargo  ou  categoria  extintos  ou  em  extinção;  e,  c)  não  pode  estar 

caracterizada relação de emprego entre a Administração contratante e o 

executor  direto  dos  serviços  (obreiro).  2) Os  contratos  de  terceirização 

devem ser precedidos de regular procedimento licitatório, de acordo com 

os  ditames  da  Lei  8.666/93.  3) O  Poder  Público,  na  qualidade  de 

contratante  de  serviços  prestados  por  pessoas  jurídicas  que  possam, 

eventualmente, configurar a caracterização de relação de emprego entre o 

obreiro e a Administração,  deve adotar todos os cuidados e precauções 

necessárias para evitar a aplicação da subsidiariedade trabalhista prevista 

no inciso V da Súmula 331 do TST c/c  ADC nº 16/DF do STF.  4) A 

contratação de pessoas físicas para a execução de atividades acessórias e 

instrumentais da Administração, a título de terceirização, representa alto 

risco  trabalhista,  podendo  acarretar  ao  Poder  Público  a  aplicação  dos 

ditames da Súmula 363 do TST. 
CONTRATO  DE  TERCEIRIZAÇÃO  LÍCITA.  LIMITE  DE  FOLHA  DE 

PAGAMENTO.  DESPESAS  NÃO  COMPUTADA. 1) As  terceirizações 

consideradas lícitas não devem compor o agregado de gastos com folha de 
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pagamento  das  Câmaras  Municipais,  para  efeito  de  cálculo  do  limite 

estabelecido no artigo 29-A, § 1º, da CF/88.  2) As terceirizações ilícitas 

devem compor o agregado de gastos com folha de pagamento das Câmaras 

Municipais, para efeito de cálculo do limite estabelecido no artigo 29-A, § 

1º, da CF/88. São ilícitas as terceirizações que, alternativamente: a) supram 

atividades finalísticas e típicas do órgão ou entidade contratante; b) sejam 

inerentes a categorias funcionais abrangidas pelo quadro ativo de pessoal 

do  órgão  ou  entidade;  e,  c)  configurarem  relação  de  emprego  entre  a 

Administração contratante e o obreiro, caracterizada pela ocorrência dos 

pressupostos da subordinação jurídica, pessoalidade e habitualidade.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 13.490-2/2013.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 

termos dos artigos 1º, XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2009 (Lei Orgânica do 

Tribunal  de Contas do Estado de Mato Grosso)  e dos artigos 29, XI,  e 81, IV, da Resolução nº 

14/2007  (Regimento  Interno  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso), resolve, por 

unanimidade,  acompanhando  o  voto  do  Relator  e  de  acordo  com  o  Parecer  nº  3.683/2013  do 

Procurador do Ministério Público de Contas, em r  esponder ao consulente que:   1) a Administração 

Pública poderá  celebrar contratos de terceirização lícita, desde que preenchidos, cumulativamente, os 

seguintes requisitos: a) as atividades terceirizadas devem ser acessórias, instrumentais, secundárias ou 

complementares às atribuições legais do órgão ou entidade; b) as atividades terceirizadas não podem 

ser inerentes a categorias funcionais abrangidas pelo quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo 

no caso de cargo ou categoria extintos ou em extinção; e, c) não pode estar caracterizada relação de 

emprego entre a Administração contratante e o executor direto dos serviços (obreiro); 2) os contratos 

de terceirização devem ser precedidos de regular procedimento licitatório, de acordo com os ditames 

da Lei 8.666/93;  3) o Poder Público, na qualidade de contratante de serviços prestados por pessoas 

jurídicas  que  possam,  eventualmente,  configurar  a  caracterização  de  relação  de  emprego  entre  o 

obreiro e a Administração,  deve adotar  todos os cuidados e  precauções necessárias  para evitar  a 

aplicação da subsidiariedade trabalhista prevista no inciso V da Súmula 331 do TST c/c ADC nº 

16/DF do STF; e,  4) a contratação de pessoas físicas para a execução de atividades acessórias e 
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instrumentais da Administração, a título de terceirização, representa alto risco trabalhista, podendo 

acarretar ao Poder Público a aplicação dos ditames da Súmula 363 do TST;  e, ainda,   responder ao   

consulente que: 1) as terceirizações consideradas lícitas não devem compor o agregado de gastos 

com folha de pagamento das Câmaras Municipais, para efeito de cálculo do limite estabelecido no 

artigo 29- A, § 1º, da CF/88;  2) as terceirizações ilícitas devem compor o agregado de gastos com 

folha de pagamento das Câmaras Municipais, para efeito de cálculo do limite estabelecido no artigo 

29-A,  §  1º,  da  CF/88.  São  ilícitas  as  terceirizações  que,  alternativamente:  a)  supram atividades 

finalísticas  e típicas  do órgão ou entidade contratante;  b) sejam inerentes  a  categorias  funcionais 

abrangidas pelo quadro ativo de pessoal do órgão ou entidade; e, c) configurarem relação de emprego 

entre  a Administração contratante  e  o obreiro,  caracterizada  pela  ocorrência  dos  pressupostos da 

subordinação jurídica,  pessoalidade  e  habitualidade;  e,  por fim,  em  determinar a  atualização da 

Consolidação de Entendimentos, para fazer constar o verbete da decisão colegiada, nos termos acima 

exarados.  O inteiro teor desta decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br.  Encaminhem-se 

ao consulente cópias do relatório e voto, bem como a íntegra do Parecer nº 051/2013 da Consultoria 

Técnica.

Nos  termos  do  artigo  107,  §  2º,  da  Resolução  nº  14/2007,  o  voto  do 

Conselheiro Substituto  LUIZ HENRIQUE LIMA (que está exercendo sua função em substituição 

legal  ao Conselheiro  HUMBERTO BOSAIPO),  foi  lido pelo Conselheiro  Substituto RONALDO 

RIBEIRO

Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros  ANTONIO  JOAQUIM, 

WALDIR  JÚLIO  TEIS  e  SÉRGIO  RICARDO,  e  os  Conselheiros  Substitutos  JAQUELINE 

JACOBSEN, que estava substituindo o Conselheiro VALTER ALBANO,  e ISAIAS LOPES DA 

CUNHA, que estava substituindo o Conselheiro DOMINGOS NETO. 

Presente,  representando  o  Ministério  Público  de  Contas,  o  Procurador 

Geral de Contas WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR.

Publique-se.
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Sala das Sessões, 9 de julho de 2013. 

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI 
                           Presidente 

LUIZ HENRIQUE LIMA – Relator
          Conselheiro Substituto 

WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR
          Procurador Geral de Contas 
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